
LEGISLAÇÃO 

22 de março de 2018  

NOVO REGULAMENTO GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 

No dia 4 de maio de 2016 foi publicado, no Jornal Oficial da União Europeia, o Novo Regulamento Geral de Proteção de da-

dos. 

Sendo um regulamento foi diretamente aplicável a todos os Estados Membros, pelo que não houve necessidade de transpo-

sição para a nossa ordem jurídica, entrando logo em vigor. 

 

Este Regulamento define um novo quadro legal em matéria de proteção de dados que vigora em toda a União Europeia. 

 

O mesmo aplica-se às empresas que tenham sede em todo o território da União Europeia e ainda, a todas as empresas esta-

belecidas fora da União Europeia e sem presença neste território mas, que façam negócios ou prestem serviços na União Eu-

ropeia. 

 

ALERTA 

O Regulamento previa um período transitório de adaptação que decorreu entre 4 de maio de 2016 a 24 de maio de 2018. 

Alertam-se, todos os nossos associados, para o facto de que o Regulamento entra em vigor NO DIA 25 DE MAIO DE 2018. 

 

Pelo que, até esta data, as empresas devem implementar processos e políticas para passarem a estar em conformidade com 

todas as obrigações previstas no Regulamento Geral de Proteção de Dados. 

 

Citamos aqui alguns exemplos de medidas que podem tomar: 

- Nomeação do responsável pela proteção de dados da empresa, que deve ter formação adequada. 

- Realizar uma análise de dados e um inventário detalhado dos dados. 

- Criar um procedimento que determina a avaliação do impacto de privacidade dos dados. 

- Rever toda a documentação que possui, designadamente, politicas internas da empresa, políticas de privacidade, formulá-

rios, prestação de consentimento, entre outros. 

- Avaliar os contratos e verificar se há necessidade de alterações em virtude destas novas regras. 

- Avaliar o seu sistema tecnológico de informação. 

- Verificação da forma como foram obtidos os consentimentos dos titulares dos dados. 

 

Informa-se ainda que o incumprimento é punido com elevadas coimas que podem ascender de 2% a 4% da faturação anual 

global, até 20 milhões de euros. 

Para ajudar as empresas, sugerimos a leitura do documento publicado pela Comissão Nacional de Proteção de Dados, no se-

guinte link: 

https://www.cnpd.pt/bin/rgpd/10_Medidas_para_preparar_RGPD_CNPD.pdf 

 
 
 
 

https://www.cnpd.pt/bin/rgpd/10_Medidas_para_preparar_RGPD_CNPD.pdf


SUBMISSÃO DO MAPA INTEGRADO DO REGISTO DE RESÍDUOS 
MIRR 2018 

 
A AIRV alerta todos os seus associados, para o facto de que o prazo para a submissão do Mapa Integrado de Resíduos (MIRR) 
para reporte dos dados ambientais relativos ao ano de 2017, se encontra a decorrer desde o dia 1 de janeiro e termina no 
próximo dia 31 de março de 2018. 
Esta submissão é obrigatória. 
 
Os formulários são preenchidos online, através da plataforma SILiAmb disponível em:  
https://siliamb.apambiente.pt/pages/public/login.xhtml 
 
Aconselha-se a consulta do sítio de apoio ao preenchimento e envio deste mapa: 
https://apoiosiliamb.apambiente.pt/ 
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